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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO E 

CONTRARRAZÕES APRESENTADAS 

Referência: Pregão Eletrônico nº PE-003/2022-CPL/CMM | 

Processo Administrativo nº 2022.0718.1553/SELIC-CMM - Data 

da disputa: 20/09/2022 – às 09:30h. 

Ementa: Recurso Administrativo interposto pela empresa D. E. 

DE LIMA COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIA E PAPELARIA 

LTDA, Contrarrazões de recurso interpostas pela empresa J C 

RIBEIRO DOS SANTOS. 

 

I – DOS FATOS 

Trata-se da análise e resposta ao Recurso administrativo 

interposto tempestivamente pela empresa D. E. DE LIMA COMERCIO 

VAREJISTA DE MERCADORIA E PAPELARIA LTDA, e às Contrarrazões 

interpostas pela empresa J C RIBEIRO DOS SANTOS. O recurso trata-se de 

inconformidades na apresentação dos documentos da empresa J C 

RIBEIRO DOS SANTOS, inconformidades tais referentes ao item 11.7.3.2; 

item 11.7.4.2; item 11.7.3.3.1.1 e item 11.7.3.3.1.5 do instrumento 

convocatório, pelos fatos e fundamentos que expôs a peça recursal. 

 

II - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL  

Dispõem o edital no item 13: 

http://www.cmmelgaco.pa.gov.br/
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Conforme comprova a ata eletrônica disponibiliza no site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, a empresa D. E. DE LIMA 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIA E PAPELARIA LTDA, manifestou 

tempestivamente sua intenção de recorrer, iniciando-se o prazo de 

3(dias) para a apresentação de suas razões recursais.  

Tendo em vista que a empresa em questão interpôs recurso, 

conforme data informada no sistema Portal de Compras Públicas, o 

mesmo foi aforado dentro do prazo legal, sendo, portanto, tempestivo.   

 

III – DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA RECORRENTE - D. E. DE LIMA COMERCIO 

VAREJISTA DE MERCADORIA E PAPELARIA LTDA. 

A empresa recorrente - D. E. DE LIMA COMERCIO VAREJISTA 

DE MERCADORIA E PAPELARIA LTDA alega em suas razões de recursos que 

após a disputa, a empresa J C RIBEIRO DOS SANTOS sagrou -se vencedora 

e foi classificada e habilitada no certame relativamente aos itens para os 

quais ofertou o menor preço, vejamos: 

 

http://www.cmmelgaco.pa.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Pelo exposto em sua peça recursal aqui transcrita a empresa 

recorrente - D. E. DE LIMA COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIA E 

PAPELARIA LTDA requer a “inabilitação da empresa J C RIBEIRO DOS 

http://www.cmmelgaco.pa.gov.br/
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SANTOS ME, eis que não atendeu os itens 11.7.3.2; 11.7.3.3.1.1; 11.7.3.3.1.4 

e 11.7.3.3.1.5 e consequentemente leva a aplicação do item 11.9.5 do 

Edital. “ 

 

IV – DAS CONTRARRAZÕES DA EMPRESA - J C RIBEIRO DOS SANTOS 

A empresa recorrida, J C RIBEIRO DOS SANTOS, alega em suas 

contrarrazões que, “tendo em vista que os argumentos apresentados, 

embora verdadeiros, são passíveis de contestação à verdade dos fatos, 

prescindindo de prolongadas argumentações jurídicas, faz-se necessário 

a manutenção da decisão proferida pela Sra. Pregoeira, pelos seguintes 

fundamentos jurídicos:” e em seguida, lembra que as leis que disciplinam 

a modalidade pregão (Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019, dentro 

outros) é que devem nortear também o edital de licitação, bem como 

todos os trâmites concernentes ao certame, aplicando-se de forma 

subsidiária as normas contidas na Lei 8.666/93. Feito isto a recorrida 

elenca um a um os argumentos da recorrente refutando-os: 

 

http://www.cmmelgaco.pa.gov.br/
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Por fim, a empresa recorrida, J C RIBEIRO DOS SANTOS, requer 

seja julgado totalmente improcedente o recurso apresentado pela 

empresa D. E. DE LIMA COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIA E 

PAPELARIA LTDA, nos autos do Pregão Eletrônico nº 003/2022-CPL-CMM. 

 

V – DA ANÁLISE 

De início, cumpre-nos salientar que todo o procedimento 

licitatório em questão rege-se pelo Edital do Pregão Eletrônico 003/2022-

CPL-CMM, pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 

10.024/2019, pela Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, e, 

subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/1993. Assim, em obediência à 

legislação e às normas regulamentares do referido certame, reconheço 

dos recursos e passo a esclarecer. 

Primeiramente vale esclarecer que o que está sendo 

atacado em matéria recursal é o fato da empresa, J C RIBEIRO DOS 

SANTOS, apresentar inconformidades referentes à documentação 

pedida, tais como: falta da certidão cível, do livro diário, apresentação 

da certidão simplificada da Junta Comercial, vencida, não 

apresentação da certidão específica de arquivamento, e atestado de 

capacidade técnica, incompatível com o solicitado na peça editalícia 

(falta de firma reconhecida em cartório.   

Assim, na conformidade com o art. 3º da Lei nº 8.666/93, que 

dispõe que a licitação se destina na seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração, e no processo aqui analisado é o menor preço.   

Compulsando os autos, verifica-se que a Empresa, J C 

RIBEIRO DOS SANTOS, apresentou Certidão Cível, exigida pelo edital no 

http://www.cmmelgaco.pa.gov.br/
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item 11.7.3.1 - Certidão Negativa de Falência, Concordata, de 

recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005).  

A certidão de falência e concordada é um documento 

exigível nas licitações públicas, por força do inciso II do artigo 31 da Lei 

8666/93, que tem por finalidade aferir a qualificação econômico-

financeira do licitante. Portanto, as certidões exigidas no item 11.7.3.2, 

são genéricas da exigida no item 11.7.3.1, daí por que a Pregoeira 

entendeu que a satisfação legal quanto a este quesito foi cumprida. 

Quanto à não apresentação do Livro Diário, a Pregoeira, em 

sua análise seguiu o posicionamento do Tribunal de Contas da União, 

exarado no Acórdão 2962-2015 – Plenário, relatado pelo Ministro 

Benjamim Zymler, transcrito pela requerida e reiterado aqui: 

A exigência de fotocópia integral do livro 

diário, como requisito de habilitação em 

licitação, contraria o princípio da eficiência 

administrativa, sendo suficiente para a 

análise da qualificação econômico-

financeira apenas cópias das páginas 

referentes ao balanço patrimonial, às 

demonstração contábeis [...] autenticadas 

pela Junta Comercial. 

Naquilo que tange a apresentação da certidão simplificada, 

vencida, e a ausência da certidão específica de arquivamento, ambas 

da Junta Comercial da sede da licitante, a não apresentação das 

mesmas não suscita inabilitação, uma vez que tais certidões, embora 

cobradas na maioria dos editais, não fazem parte do rol de documentos 

exigidos no artigo 28, da Lei 8.666/93. Por isso a Jurisprudência do TCU 

sobre o assunto está exarada no Acórdão 7856/2012 – Segunda Câmara: 

http://www.cmmelgaco.pa.gov.br/
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Acórdão 7856/2012 - 2ª Câmara - Relator 

Ministro Aroldo Cedraz  

É indevida a exigência de certidão 

simplificada expedida pela Junta 

Comercial do Estado sede do licitante (grifo 

nosso), por não estar prevista no art. 28 da 

Lei 8.666/1993. 

Por fim, a exigência de apresentação de atestados para fins 

de qualificação técnica em licitação, prevista no art. 30, § 1º da Lei nº 

8.666/93, tem como finalidade verificar se o licitante possui condições 

técnicas necessárias e suficientes para, em se sagrando vencedor do 

certame, cumprir o objeto de forma satisfatória.  

Os atestados revelam a experiência anterior do licitante na 

execução de objetos similares ao licitado, em características, 

quantidades e prazos. A lógica que baseia a qualificação técnica 

envolve uma presunção de capacidade para desenvolver o objeto da 

licitação, razão pela qual haverá de ser habilitado.   

Com base nisso, em um primeiro momento, seria possível 

entender que quanto maior o grau de exigências, maior a presunção de 

que aqueles que as cumprem são capazes de executar as obrigações 

contratuais e, consequentemente, maior a segurança da Administração. 

Quanto à exigência de reconhecimento de firma no 

atestado de capacidade técnica, eis o que dispõe o art. 9º do Decreto 

9.094/2017:  

Art. 9º Exceto se existir dúvida fundada 

quanto à autenticidade ou previsão legal, 

fica dispensado o reconhecimento de firma 

e a autenticação de cópia dos 

http://www.cmmelgaco.pa.gov.br/
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documentos expedidos no País e 

destinados a fazer prova junto a órgãos e 

entidades do Poder Executivo federal.  

(grifo nosso) 

o art. 9º do Decreto 9.094/2017, dispensa o reconhecimento 

de firma e a autenticação de cópia dos documentos expedidos no País... 

exceto, se existir dúvida fundada quanto à autenticidade ou previsão 

legal, o que não é o caso, pois o atestado de capacidade técnica da 

requerida é assinado, digitalmente, por um servidor da Câmara Municipal 

de Melgaço, o próprio órgão licitador, atestando que a empresa tem 

cumprido fielmente com o contrato, afastando assim qualquer sombra 

de dúvida sobre a autenticidade do documento e sobre a capacidade 

técnica da empresa.  

Assim, o que parece ser o descumprimento do disposto no 

item 11.9.5 do edital “Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar 

de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio 

do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às 

penalidades previstas neste Edital”, trata-se, na verdade, de exacerbado 

formalismo que não afeta o cumprimento efetivo das condições do ato 

convocatório, e afim de proteger a compra mais vantajosa para a 

administração pública, seria excesso de rigor e formalismo exagerado, a 

desclassificação da empresa com melhor preço, por tal equívoco. 

 

VI – DA CONCLUSÃO  

http://www.cmmelgaco.pa.gov.br/
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Diante dessas considerações, opina esta Assessoria Jurídica, 

para que, pautado nos princípios da isonomia, legalidade, razoabilidade 

e impessoalidade CONHEÇA-SE do recurso interposto tempestivamente 

pela empresa D. E. DE LIMA COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIA E 

PAPELARIA LTDA, no mérito, NEGANDO-LHE PROVIMENTO, julgando 

improcedente os argumentos expostos pela recorrente conforme os 

motivos já informados. 

Melgaço, 12 de outubro de 2022. 

 

Flávio Rodrigues Viegas  

Assessor Jurídico da Câmara 

 OAB/PA 26.559 

 

VII – DA DECISÃO DA PREGOEIRA  

Esta Pregoeira, pautado nos princípios da isonomia, 

legalidade, razoabilidade e impessoalidade, com base no parecer 

acima, resolve CONHECER o recurso interposto tempestivamente pela 

empresa D. E. DE LIMA COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIA E 

PAPELARIA LTDA, no mérito, NEGANDO-LHE PROVIMENTO, julgando 

improcedente os argumentos expostos pela recorrente conforme os 

motivos já informados.   

Diante disso, fica mantida a decisão que considerou 

vencedora dos itens que constam dos autos do processo, apresentar o 

menor preço para seus respectivos itens, a empresa J C RIBEIRO DOS 

SANTOS, conforme o exposto acima, encaminhando, pois, nos termos do 

art. 17 da IN nº 002/2021 c/c inciso XXI do Art. 4º da Lei nº 10.520/02, à 

http://www.cmmelgaco.pa.gov.br/
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autoridade competente para em caso de ratificação, homologue o 

presente processo. 

Melgaço, 12 de outubro de 2022. 

 

Jayane Garcia de Araújo 

Pregoeira – CPL/CMM 

 

VIII – DA RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE  

Ratifica-se, a decisão proferida. 

Melgaço, 13 de outubro de 2022. 

 

Elias Sarraf Pacheco 

Presidente da Câmara Municipal de Melgaço 

http://www.cmmelgaco.pa.gov.br/
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